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SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

Despacho

Considerando que o Decreto Regulamentar Regional n.º
28/92/M, de 1 de Outubro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 28/2000/M, de 27
de Abril, prevê no seu artigo 19.º a Divisão de Gestão e
Formação de Pessoal;

Considerando que a Chefia de Divisão de Gestão e
Formação de Pessoal se encontra vaga e que se torna
imprescindível garantir o seu preenchimento;

Considerando que em sede de apreciação de candidaturas
no âmbito do processo de selecção previsto no artigo 21.º da
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, adaptada à Região pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de Abril,
a licenciada Laura Henriques de Nóbrega Cabral Ventura,
demonstrou possuir os requisitos legais e o perfil adequado
ao exercício daquelas funções;

Nestes termos e ao abrigo do disposto dos artigos 20.º,
21.º e n.º 6 do artigo 35.º da Lei n.º2/2004, de 15 de Janeiro,
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M,
de 22 de Abril e do artigo 19.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 28/92/M, de 1 de Outubro, determino o
seguinte:

1 - Nomear em comissão de serviço para o cargo de
Chefe de Divisão de Gestão e Formação de Pessoal,
do Centro de Segurança Social da Madeira, da
Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, a
licenciada Laura Henriques de Nóbrega Cabral
Ventura;

2 - A nomeação é feita por urgente conveniência de
serviço e produz efeitos à data do presente despacho.

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, ao 14 de Junho
de 2004.

A SE C R E T Á R I A RE G I O N A L D O S AS S U N TO S SO C I A I S,
Conceição Almeida Estudante

CURRICULO ACADÉMICO E PROFISSIONAL

HABILITAÇÕES LITERÁRIAS
- Licenciatura em Direito.
FORMAÇÃO PROFISSIONAL
- Curso de  Formação de Formadores;
- “20 Anos da constituição de 1976”;
- Curso de  Contabilidade;
- Curso  Intensivo Integrado sobre Introdução à

I n f o r m á t i c a - Windows 95, MS -Word 97 e MS -Excel 97;
- Jornadas de sensibilização para a aplicação prática

do Direito Comunitário;
- Conferência sobre o Euro;
- Euro- implicações na Área financeira/aprovisionamento;
- Conferência “Do estado de Direito ao estado em

busca do espaço de consenso no Processo Penal;
- Curso de Gestão de Documentos;
- Seminário sobre a temática “Euro-a nossa moeda”;
- Curso de aplicação do Manual para a Gestão dos

Documentos;
- Curso de Internet e Correio Electrónico;
- Curso de Aplicação CLO-TA;
- Curso de Gestão do Tempo e do Stress;
- Curso de I D Q-Aplicação, Identificação e

Qualificação.
EXPERIÊNCIAPROFISSIONAL
- De 02/07/93 a 01/06/95 - exerceu funções na Divisão

de Gestão e Formação de Pessoal, como contratada.
- De 02/06/95 a 01/06/01 - exerceu funções como

Técnica e depois como Técnica Superior na Divisão
de Gestão e Formação de Pessoal;

- De 24/04/96 a 04/12/98 - exerceu funções como
Coordenadora da Repartição de Administração de
Pessoal, da Divisão de Gestão e Formação de
Pessoal. 

- De 01/06/01 a 2004 - exerceu funções de apoio
técnico na área do Desemprego, Doença, Prestações
Familiares e Verificação de Incapacidades, na
Direcção de Serviços de Regimes.

- Participação como membro de júri, no âmbito de
concursos de ingresso.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,38 cada 15,38;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,81 cada 33,61;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,58 cada 82,73;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,40 cada 117,59;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  30,51 cada 152,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,08 cada 222,46.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,13  13,03;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  49,60  24,95;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  60,11  30,20;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70,66  35,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 179/2003, de 23 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


